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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 5.132, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Bom Jardim, no valor de R$ 
172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais) e altera o Quadro de 
Detalhamento de Despesa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista a autorização 
contida na Lei Municipal nº 1.732/24, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois mil 
reais), para atendimento das demandas administrativas e operacionais junto ao Fundo Municipal de Assistência 
Social de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da Lei Municipal nº 1.732/24, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento de 
Despesas de diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 

PREFEITO 

ANEXO 

DECRETO NÚMERO: 5.132, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

05.900.082440073.2.091000 870 3190.11.01 150000 76.000,00 0,00 

05.900.082440070.2.088000 770 3390.30.00 150000 4.000,00 0,00 

05.900.082440071.2.215000 816 3390.30.00 166005 2.000,00 0,00 

02.602.154510034.1.075000 450 4490.51.00 170001 10.990,00 0,00 

05.900.082440070.2.088000 779 3390.39.00 170001 3.300,00 0,00 

02.110.206050077.1.081000 54 4490.52.00 170001 75.710,00 0,00 

05.900.082430070.2.222000 752 3190.11.01 150000 0,00 9.000,00 

05.900.082440070.2.088000 765 3190.11.00 150000 0,00 71.000,00 

05.900.082440070.2.088000 766 3190.11.01 166002 0,00 31.000,00 

05.900.082440071.2.215000 812 3190.11.01 166005 0,00 17.000,00 

05.900.082440073.2.089000 841 3190.11.01 166006 0,00 12.000,00 

05.900.082440073.2.091000 882 3390.39.00 166002 0,00 32.000,00 

Totais em R$ 172.000,00 172.000,00 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 

PREFEITO 

* REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 5.134, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Bom Jardim, no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil 
reais) e altera o Quadro de Detalhamento de Despesa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista a autorização 
contida na Lei Municipal nº 1.732/24, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), 
para atendimento das demandas administrativas e operacionais junto à Prefeitura Municipal de Bom Jardim, em 
conformidade com o art. 8º da Lei Municipal nº 1.732/24, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento de 
Despesas de diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 

PREFEITO 

ANEXO 

DECRETO NÚMERO: 5.134, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

02.600.154520033.2.047000 395 3190.11.01 150000 45.000,00 0,00 

02.600.154520033.2.047000 401 3390.30.00 172000 1.000,00 0,00 

02.100.041220003.2.010000 20 3190.11.01 150000 0,00 35.000,00 

02.140.041220088.2.115000 79 3190.11.01 150000 0,00 10.000,00 

02.400.092710013.2.035000 318 3390.47.00 172000 0,00 1.000,00 

Totais em R$ 46.000,00 46.000,00 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 

PREFEITO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 5.137, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Bom Jardim, no valor de R$ 186.608,82 (cento e 
oitenta e seis mil e seiscentos e oito reais e oitenta e dois centavos) e 
altera o Quadro de Detalhamento de Despesa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista a autorização 
contida na Lei Municipal nº 1.732/24, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 186.608,82 (cento e oitenta e seis mil e 
seiscentos e oito reais e oitenta e dois centavos), para atendimento das demandas administrativas e operacionais 
junto ao Fundo Municipal de Saúde de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da Lei Municipal nº 1.732/24, 
de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento de 
Despesas de diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 

PREFEITO 

ANEXO 

DECRETO NÚMERO: 5.137, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

02.100.041220003.2.012000 29 3390.39.00 150000 25.000,00 0,00 

14.310.123650057.2.064000 1102 3390.30.00 150000 60.000,00 0,00 

14.310.123610054.2.062000 1075 3390.39.00 150000 50.000,00 0,00 

02.100.041220113.2.172000 217 3390.39.00 170401 43.150,00 0,00 

02.201.276950110.2.168000 252 3390.39.00 170401 8.458,82 0,00 

04.800.101220064.1.039000 577 4490.52.00 150000 0,00 135.000,00 

04.800.101220064.1.039000 585 4490.52.00 170401 0,00 51.608,82 

Totais em R$ 186.608,82 186.608,82 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 

PREFEITO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 5.136, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Bom Jardim, no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) e altera o Quadro de Detalhamento de Despesa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista a autorização 
contida na Lei Municipal nº 1.732/24, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para 
atendimento das demandas administrativas e operacionais junto ao Fundo Municipal de Assistência Social de 
Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da Lei Municipal nº 1.732/24, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento de 
Despesas de diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 

PREFEITO 

ANEXO 

DECRETO NÚMERO: 5.136, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

02.110.206050077.1.081000 54 4490.52.00 170001 4.000,00 0,00 

05.900.082440070.2.088000 766 3190.11.01 166002 0,00 4.000,00 

Totais em R$ 4.000,00 4.000,00 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 

PREFEITO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 5.133, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Bom Jardim, no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais) e altera o Quadro de Detalhamento de Despesa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista a autorização 
contida na Lei Municipal nº 1.732/24, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para 
atendimento das demandas administrativas e operacionais junto ao Fundo Municipal de Saúde de Bom Jardim, em 
conformidade com o art. 8º da Lei Municipal nº 1.732/24, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento de 
Despesas de diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 

PREFEITO 

ANEXO 

DECRETO NÚMERO: 5.133, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO EXCESSO 

04.800.103020123.2.194000 730 3390.39.00 163200 1.000.000,00 

Totais em R$ 1.000.000,00 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 

PREFEITO 
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ANEXO-COMPLEMENTAR - DECRETO  5.133/25  DE CRÉDITO ADICIONAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO - PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - RECEITA - CONV-SUS-ESTADO - 163200

DECRETO 5.133/25 - FONTE DE RECURSOS - 163200 - CONV.-SUS-ESTADO

Metodologia de Cálculo do Excesso de Arrecadação e Tendência do Exercício da Receita - Conv. SUS Estado- (163200)

Janeiro a 25/nov/24 26/nov/24 a Dezembro/24 TOTAL

Previsão 348.333,33 31.666,67 380.000,00

Arrecadação 676.142,02 15.790,31 691.932,33

Janeiro a 25/nov/25 26/nov/25 a Dezembro/25 TOTAL Média 26/nov/24 a 25/nov/25

Previsão 339.258,33 30.841,67 370.100,00

Arrecadação 3.364.436,43 0,00 3.364.436,43 281.685,56

OBS: O critério utilizado para cálculo da tendência do exercício para o período de  26/nov/25 a Dez/25 seria a média das Receitas dos últimos 12 meses.

Onde se depreende que a média  no período de 26/nov/24 a 25/11/25 teria sido de R$ 281.685,56.

Considerando o Princípio da Prudência e do Conservadorismo, além da sazonalidade dos recursos vinculados a esta fonte, a ADM optou por considerar tão somente os

valores efetivamente arrecadados até 25/11/2025.

R$

 26/nov/24 a Dezembro/24 15.790,31

Janeiro/25 a 25/nov/25 (A) 3.364.436,43 Média 26/nov/24 a 25/nov/25 281.685,56 Valor utilizado

Total: 3.380.226,74

Média Mensal : (12 meses) 281.685,56

Cálculo Provável do Excesso de Arrecadação da Receita (163200) - Conv.SUS-ESTADO

Receita Total Orçada 370.100,00

Receita Arrecadada + Tendência do Exercício: 3.364.436,43

Provável Excesso de Arrecadação 2.994.336,43

(-) Créditos Adicionais  Abertos até 25/11/2025 1.882.974,45

Provável saldo de Excesso de Arrec. a utilizar: 1.481.461,98
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 5.135, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Educação de Bom Jardim, no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) e altera o Quadro de Detalhamento de Despesa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista a autorização 
contida na Lei Municipal nº 1.732/24, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 
atendimento das demandas administrativas e operacionais junto ao Fundo Municipal de Educação de Bom 
Jardim, em conformidade com o art. 8º da Lei Municipal nº 1.732/24, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento de 
Despesas de diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 

PREFEITO 

ANEXO 

DECRETO NÚMERO: 5.135, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

14.311.123610051.2.154000 1125 3191.13.02 154101 5.000,00 0,00 

14.311.123610063.2.070000 1130 3190.11.01 154001 0,00 5.000,00 

Totais em R$ 5.000,00 5.000,00 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 

PREFEITO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO ATO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 059/2025 

    Processo nº 4499/2025 
Expirado o prazo recursal, comunico a Adjudicação e Homologação, referente ao Pregão Eletrônico nº 

059/25, com base na ata da licitação realizada aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco e 
no douto parecer da Procuradoria Jurídica, referente ao julgamento e legalidade da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 059/2025, processo n° 4499/2025, que trata da: “eventual e futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte coletivo rodoviário, com a locação de 
veículos do tipo VAN por KM (quilômetro) rodado, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a fim 
de dar continuidade aos serviços prestados pela Coordenação de Transportes.” HOMOLOGO o resultado declarando 
vencedora a empresa MARGARETH SANTANA SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA que ofertou o menor lance 
para atendimento ao lote 01,  no total de R$ 2.990.000,00 (dois milhões, novecentos e noventa mil reais).    

                                                                                                                 Bom Jardim, 25 de novembro de 2025. 
 
 

                                                     Simone Leal de Almeida Salles 
Secretária Municipal de Saúde 

  Mat. 41/7535-SMS 
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             ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
              GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 5.125, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Considera Facultativo o Ponto nas 
Repartições Públicas Municipais nas 
datas que menciona. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM–RJ, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no artigo 78, Incisos V e XI, combinado com o artigo 105, Inciso I, alíneas “b” e “h”, 
todos da Lei Orgânica deste Município,  

DECRETA: 
 

Art. 1º. É considerado Feriado Municipal o dia 08/12/2025 (segunda-feira), Dia da Padroeira do 
Município, conforme prevê a Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990, Título V, Parágrafo 
Único. 
 

Art. 2º. Os servidores lotados nas áreas de serviços considerados essenciais à população deverão 
obedecer ao escalonamento determinado pelos titulares das respectivas Secretarias. 
 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 

PREFEITO 
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             ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
              GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 5.126, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre o Feriado Nacional nos 
dias 25 de dezembro de 2025 (Natal) e 
01 de janeiro de 2026 (Confraternização 
Universal) e Considera Facultativo o 
Ponto nas Repartições Públicas 
Municipais na data que menciona. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM–RJ, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no artigo 78, Incisos V e XI, combinado com o artigo 105, Inciso I, alíneas “b” e “h”, 
todos da Lei Orgânica deste Município,  

DECRETA: 
 

Art. 1º. É considerado Feriado Nacional os dias 25/12/2025 (quinta-feira), Natal e 01/01/2026 
(quinta-feira), Confraternização Universal. 
 

Art. 2º. É considerado Facultativo o Ponto nas Repartições Públicas desta Municipalidade, nos 
dias 24/12/2025 (quarta-feira), 26/12/2025 (sexta-feira), 31/12/2025 (quarta-feira) e 02/01/2026 
(sexta-feira). 
 

Art. 3º. Os servidores lotados nas áreas de serviços considerados essenciais à população deverão 
obedecer ao escalonamento determinado pelos titulares das respectivas Secretarias. 
 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 

contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 

PREFEITO 
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